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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1334 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder prazo para a transferência 
do imóvel nos termos das Leis Municipais nº 1263 de 20 de julho de 
2015 e 1326 de 15 de Setembro de 2016, e dá outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU  e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o prazo de mais 
10 (dez) meses a partir da publicação desta lei, para que seja concluída 
a venda com efetiva transferência do imóvel objeto da matrícula nº 
14.740 do CRI à Universidade Federal de Uberlândia – UFU, com o 
cancelamento da cláusula de inalienabilidade que grava o referido 
imóvel, conforme art. 1º da Lei Municipal nº 1263 de 20 de julho de 2015 
e art. 1º da Lei 1326 de 15 de Setembro de 2016.

Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 14 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

LEI Nº 1335 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Altera a Lei nº 846 de 28 de dezembro de 2009.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU  e o Prefeito Municipal SANCIONA 
a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 7º da Lei nº 846 de 28 de dezembro de 2016 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º  O ato de mudança de lotação poderá ocorrer:
I – ex oficio, por conveniência do ensino; ou
II – a requerimento.

§ 1º O requerimento para a mudança de lotação deverá ser solicitado 
impreterivelmente no mês de novembro de cada ano, devendo ser 
protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo 
condicionadas a existência de vagas e deferidas até o dia 15 de janeiro 
subsequente, observando os seguintes critérios:
I – maior tempo de efetivo exercício;
II – maior resultado na avaliação de desempenho;
III – zoneamento;
IV – o de maior idade;

§ 2º A mudança de lotação poderá ser feita entre qualquer unidade 
escolar da rede municipal de ensino, tanto zona urbana ou rural, 
independentemente da data de posse ou concurso de ingresso do 
servidor.

Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 14 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 7187, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido JESSICA MATOS FERREIRA, matrícula 
439987, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 02 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 7188, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede licença prêmio que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CRISTIAN KARLA DA CUNHA ROSA, 
matrícula 438470, cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, 
pelo período de 01/12/2016 a 30/12/2016, referente ao Quinquênio 
2009/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 7189, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede antecipação de retorno ao trabalho, antes do vencimento 
de Licença Para Tratar de Interesses Particulares. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a SANDRA RODRIGUES DE JESUS, matrícula 
438649, cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a antecipação de seu retorno 
ao trabalho antes do vencimento da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, nos termos do § 1º, 2º e 3º do art. 147 da Lei 
Complementar nº 08 de 09/12/2005.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/12/2016.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 02 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

PORTARIA Nº 7190, 02 DE DEZEMBRO DE 2016

Reenquadra servidor que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1315, de 29 de Junho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º - FICA REENQUADRADO (A), o (a) servidor (a) SANDRA 
RODRIGUES DE JESUS, Matrícula 438649, em conformidade com o 
artigo 7º da Lei nº 1315 de 29 de junho de 2016, no nível II do cargo de 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo-se seus efeitos a 01/12/2016.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 02 de Dezembro de 2016.

Fausto Reis Nogueira
Prefeito Municipal

Vilson Vieira Borges
Secretário Municipal de Governo
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